
 Vitória/ES, 22 de setembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, vêm, à presença
de Vossa Excelência, com base no artigo 314, VI e no artigo 316 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Vitória, solicitar:

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

com o objetivo de inserir o Projeto de Lei de nº 139/2020 – Processo 6104/2020,
seja incluído consecutivamente na pauta da Ordem do Dia.

 Feito isto, requer que o Projeto de Lei nº 206/2020 - “TORNA OBRIGATÓRIO
AOS  CONDOMÍNIOS  RESIDENCIAIS  E  COMERCIAIS  LOCALIZADOS  NO
MUNICÍPIO  DE  VITÓRIA/ES  A  COMUNICAR  AOS  ÓRGÃOS  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA A OCORRÊNCIA DE CASOS DE MAUS-TRATOS A ANIMAIS”, seja sujeito
ao Regime de Urgência, uma vez sendo o que dispõe o artigo 319 da Resolução 1.919
de 2014 – Regimento Interno. 

Pede e espera deferimento,
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